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JUIIO ROBERTO DE SANTIARNA, Prefeito Munia. 
oipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, etc, no 
mio d.e case atribulçgee legais, 

PAZ SABER, que a doara Municipal decretou e Ga 
promulgo a seguinte Mel: 

Artigo Ie. lie declarada de utilidade pública, a 
M13001Ago  BENZPICIERTE DE ASSISTÈRCIA SOCIAL DE INDIAPORI, 
com séde própria nesta cidade, devidamente registrada sob ne 
96 As fie 75 do livro "A", do cartório de Registro Civil das 
Possam: Jurídicas, da cidade e Comarca de Fernandépolis. 

Artigo 21. Bota Lei entrará em vigor na data de 
sua pUblicação. 

Indiaporã, 28 de dezembro de 1972 
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JULIO 	RTO DE SANT'ANNA 

PREFEITO MICUIM 

Publicada e 
afixação nos lugares de O' , ostumea data supra. 
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gietrada nesta Secretaria com a 


	Page 1

